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Assunto: DlspOE sobre DENOMINAÇÃO PR VTAS F T.OnRAnnTITJnf;

PÚBLICOS E DÃ OUTRAS PROVTPftNrT A.S.

Ic Autor: JOCELEM GONÇALVES DE JESIÍS
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 020/99
Vereador Jocelém Gonçalves de Jesus
Dispõe sobre denominação de vias e logradouros

públicos e dá outras providências.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final, venho dizer aos colegas Edis, que após uma análise do projeto de Lei
acima referido, sou de parecer favorável ao mesmo, pois a proposição se
encontra legal e constitucionalmente amparada, sendo pois, favorável à
proposição.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES^.03 de novembro de 1999.
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SR. PRESIDENTE,
Adotamos o parecer do relator, na íntegra.

João Carlos Simões Nunes

Presidente ^ Membro
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